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(Secretaria Municipal de Finanças)

sme@vicentina.ms.gov.br
(Secretaria Municipal de Educação)

sms@vicentina.ms.gov.br
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smesporte@vicentina.ms.gov.br
(Secretaria Municipal de Esporte)

comunicacao@vicentina.ms.gov.br
tributos@vicentina.ms.gov.br

contabilidade@vicentina.ms.gov.br
controladoria@vicentina.ms.gov.br
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TELEFONES ÚTEIS

Prefeitura  (67) 4042-7364

Câmara Municipal (67) 3468 - 1262

Conselho Tutelar (67) 4042-3132

Secretaria de Ass. Social (67) 3468 - 1891

Polícia Civil (67) 3468 - 1187

Polícia Militar (67) 3468 - 1195

Secretaria de Educação (67) 3468 - 1071

Posto de Saúde Vila Rica (67) 4042-9045

Posto de Saúde São José (67) 4042-9043

Escola M. Antonia A. F. (67) 3468 - 1850

Escola E. E. Pinheiro (67) 3468 - 8000

Escola E. São José (67) 3468 - 9041

Posto de Saúde Vicentina (67) 2015-0052

DETRAN (67) 3468 - 1204

Hospital Municipal (67) 4042-9049

SANESUL (67) 3468 - 1279
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDITAL VICENTINAPREV

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS

PROCESSO ELEITORAL – VICENTINAPREV

A Comissão Eleitoral do VICENTINAPREV, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o item 6 
do edital do processo eleitoral,

TORNA PÚBLICO, após o encerramento do prazo de inscrições, a relação das inscrições deferidas, conforme 
segue:

1. INSCRIÇÕES DEFERIDAS

Nº 01 – Elizeu Martins de Moura – (Presidente)

Nº 02- Fabiana da Costa Bezerra – (Diretor Financeiro)

Nº 03 – Rosilene Alves Mendes Silva – (Diretor/Secretário de Benefícios)

2. DAS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS

Informa-se que não houve inscrições indeferidas.

3. DA IMPUGNAÇÃO DE CANDIDATURAS (Item 6.3)

Qualquer eleitor poderá apresentar impugnação de candidatura, devidamente motivada, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, a contar da publicação deste edital.

4. DO LOCAL DE PROTOCOLO (Itens 6.4 e 6.5)

As impugnações deverão ser interpostas no local das inscrições, sendo recebidas na sede do VICENTINAPREV, 
cabendo à Comissão Eleitoral decidir no prazo legal, por maioria de votos de seus membros.

5. DA HOMOLOGAÇÃO FINAL (Item 6.6)

Após a fase de impugnação, a Comissão Eleitoral divulgará no Diário Oficial os nomes dos candidatos que aten-
derem aos requisitos do edital e da legislação específica, sendo então consideradas homologadas e habilitadas ao 
pleito.
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E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente edital para publicação no Diário Oficial do 
Município.

Vicentina-MS, 24 de abril de 2026.

Jailson Novais David 
Presidente da Comissão Eleitoral

Mariana Nunes de Araújo Nascimento 
Secretária da Comissão Eleitoral

Sandra Aparecida Lemos 
Membro da Comissão Eleitoral

EXTRATOS E CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 074/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160/2025

CÓDIGO DO E-SFINGE: E25E13B4B785C660701D28A69CD2576BE326FEE2

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA/MS

                 MONTE CRISTO MS SOLUÇÕES LTDA

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a implantação de sistemas de geração de energia solar fo-
tovoltaica conectados à rede (ON-GRID), com potência total de 135 kWp, mediante instalação dos módulos fo-
tovoltaicos sobre a cobertura existente dos seguintes prédios públicos do Município de Vicentina/MS, conforme 
Instrumento de Repasse nº 5008404/2023 – Programa Itaipu Mais que Energia.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21, subsidiariamente pela Lei Complementar nº 123/06.

VALOR: R$ 239.895,00 (duzentos e trinta e nove mil e oitocentos e noventa e cinco reais).

VIGENCIA: 12 (doze) Meses.
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DATA: 13 de abril de 2026.

ASSINATURAS: CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal, MONTE CRISTO MS SOLUÇÕES LTDA, 
Contratada as Testemunhas, Gabriel André da Silva e Mariana Boigues Idalgo de Oliveira.

Vicentina/MS, 13 de Abril de 2026.

EXTRATO DE CONTRATO Nº075/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2026

CÓDIGO DO E-SFINGE: 982D24FEFBFFAAD1E88533B5C8C783097F44B208

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA/MS

                 SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA

OBJETO: Aquisição de pá carregadeira.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21, subsidiariamente pela Lei Complementar nº 123/06.

VALOR: R$ 659.900,00 (seiscentos e cinquenta e nove mil e novecentos reais).

VIGENCIA: 12 (doze) Meses.

DATA: 13 de abril de 2026.

ASSINATURAS: CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal, SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO 
LTDA, Contratada as Testemunhas, Gabriel André da Silva e Mariana Boigues Idalgo de Oliveira.

Vicentina/MS, 13 de Abril de 2026.

CLEBER DIAS DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 052/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 016/2026

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Em observância ao que determina a Lei nº 14.133/2021 e com base no Ato de Dispensa de Licitação, fica AUTOR-
IZADA a aquisição emergencial de gêneros alimentícios, compreendendo produtos industrializados e refrigerados, 
destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação do município de Vicentina/MS, a 
favor da empresa MERCADO LIMA LTDA, CNPJ nº 03.385.014/0001-69. Situada a Avenida Rainha dos Apósto-
los, n° 577, bairro Centro, CEP 79.710-000, Município de Vicentina/MS, sob o valor de R$ 53.026,00 (cinquenta e 
três mil e vinte e seis reais), por ser dela o menor preço ofertado, bem como a lavratura do respectivo Contrato, por 
ser dela o menor preço ofertado, bem como a lavratura do respectivo Contrato.

		

Vicentina, MS, 24 de abril de 2026.

CLEBER DIAS DA SILVA 
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 060/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 020/2026

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Em observância ao que determina a Lei nº 14.133/2021 e com base no Ato de Dispensa de Licitação, fica AUTOR-
IZADA a contratação de empresa especializada para a execução de ondulação transversal (quebra-molas) a serem 
implantadas em diversas vias públicas do Município de Vicentina/MS, a favor da empresa ADAUTO FRANCIS-
CO SOBRINHO DA SILVA 73058181191, inscrita no CNPJ nº. 21.470.415/0001-07, sediada na Rua Arlinda 
Lopes Dias, Nº 1240, centro, na cidade de Vicentina/MS, CEP: 79710-000, sob o valor de R$ 37.500,00 (trinta e 
sete mil e quinhentos reais), por ser dela o menor preço ofertado, bem como a lavratura do respectivo Contrato, por 
ser dela o menor preço ofertado, bem como a lavratura do respectivo Contrato.

		

Vicentina, MS, 24 de abril de 2026.

CLEBER DIAS DA SILVA 
Prefeito Municipal
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DECRETOS ORÇAMENTÁRIOS

Data da emissão: 24/04/2026 13:13:52 ÁGILIBlue Contabilidade - Ágili Software Brasil Emitido por: ELTON DA SILVA CARDOSO

Data: 24/04/2026 13:13:52 Página: 1 de 2

DECRETO Nº 103/2026

Súmula: Abre Crédito suplementar

                                                                          O Poder Executivo Municipal de VICENTINA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido na
Lei Municipal 611/2025, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

Artigo 1º   - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 6º da
Lei Municipal nº 611/2025.

02 - Prefeitura Municipal

008 - Secretária Municipal de Infraestrutura

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

02.008.15.451.0008.2020.3.3.90.30.1.799 100.000,00Cód. red.: 133

Sub-Total: 100.000,00

04 - Fundo Municipal de Assistência Social

009 - Fundo Municipal de Assistência Social

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

04.009.08.122.0013.2040.3.3.90.32.1.500 40.000,00Cód. red.: 296

Sub-Total: 40.000,00

Total Parcial Suplementado: 140.000,00

Artigo 2º   - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964, do Art. 6º da Lei Municipal nº 611/2025.

02 - Prefeitura Municipal

008 - Secretária Municipal de Infraestrutura

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

02.008.26.782.0008.2024.3.3.90.36.1.799
50.000,00Cód. red.: 146

02.008.26.782.0008.2024.3.3.90.39.1.799
50.000,00Cód. red.: 147

Sub-Total: 100.000,00

04 - Fundo Municipal de Assistência Social

009 - Fundo Municipal de Assistência Social

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

04.009.08.243.0021.2066.3.1.90.13.1.600
20.000,00Cód. red.: 318

04.009.08.243.0021.2066.3.3.90.14.1.660
20.000,00Cód. red.: 321

Sub-Total: 40.000,00

Total Parcial Reduzido: 140.000,00

Artigo 3º  - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

VICENTINA - MS, 24 de abril de 2026
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CLEBER DIAS DA SILVA
Prefeito Municipal
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